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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO,  nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a tomada de providências URGENTES,
especialmente no âmbito da Secretaria de Logística e Transportes e da Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (ARTESP), para viabilizar a criação da
ligação do Sul  e  do Sudoeste  ao Centro  do estado,  bem como o prolongamento  da SP-209 até  o
município de Itapeva.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Os municípios não dispõem de condições para promover a manutenção adequada das vicinais porque os
trechos são longos, a receita do município é pequena e a região possui grandes áreas de reflorestamento
de eucalipto que, quando removidos, deterioram e danificam sobremaneira esses acessos. Atualmente, a
situação é calamitosa em relação ao manual construtivo, sinalização, acostamento, traçados viários e
obras de arte.
 
Com a construção de estrada que promova a ligação da região Sul e Sudoeste ao Centro do estado, além
de reduzir o tempo de viagem, poderemos notar redução no número de acidentes, alavanco da economia
regional, melhora da infraestrutura, possibilitando, ainda, a adequação e manutenção nas áreas de maior
concentração de agricultura familiar, facilitando o escoamento da produção.
 
            Por derradeiro, e certo de que o Poder Executivo não poupará esforços pra que a população do
estado receba os benefícios que tanto merecem, é que apresento esta Indicação.
 
 
 
            Sala das Sessões, em
 
 

 
Frederico d'Avila
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